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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 
VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF (3ªSR/SL), 
 
 
 
Ref.: PROCESSO Nº 59530.002008/2024-41-e 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90011/2025 
 
 
 
Assunto: Apresentação de CONTRARRAZÃO 
 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

  

A Empresa TECAR DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, concessionária Mercedes-Benz, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.567.438/0001-75, Inscrição Estadual 

nº: 10.712.216-2, Inscrição Municipal nº: 86118, localizada na Avenida Brasil Sul, s/nº Quadra: C Lote: 

09/10, na cidade de Anápolis-GO, no uso de suas atribuições, vem à presença de Vossa Senhoria 

apresentar CONTRARRAZÃO, ao recurso interposto pela empresa FORZA DISTRIBUIDORA 

LTDA, CNPJ: 46.135.499/0002-26, registrado no site do Portal de Compras do Governo Federal – 

COMPRASNET, com referência ao processo em epígrafe, razão pela qual discorremos; 

 

A empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA, apresentou recurso administrativo alegando sua 

insatisfação: 

......contra à decisão proferida no âmbito da licitação em tela, que decidiu pela 

classificação e habilitação da licitante Tecar Diesel Cam. e Ônibus Ltda conforme razões 

expostas a seguir: 

I – DOS FATOS 

Tratam os presentes autos, acerca de possíveis irregularidades na participação da 

recorrida, correspondente a utilização indevida dos benefícios reservados 

exclusivamente às empresas que tenham implementado o Programa de Integridade. 

 

Em resumo, a Recorrente Forza Distribuidora LTDA alega, em síntese, que a Recorrida, 

Tecar Mercedes Benz, não teria apresentado, na fase de habilitação do certame, documento 

comprobatório de participação em programa de integridade, o que, em sua visão, configuraria 
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descumprimento do Edital e ensejaria a inabilitação da Recorrida. No entanto, a Tecar Mercedes 

Benz discorda veementemente dessa afirmação. 

 

As alegações apresentadas pela Recorrente não merecem prosperar, porquanto 

demonstram um desconhecimento fundamental dos termos do Edital e um flagrante ausência de 

diligência na verificação dos fatos. Ao invés de buscar a verdade material, a Recorrente optou por 

apresentar afirmações inverídicas, com o claro objetivo de tumultuar o processo licitatório e de, 

indevidamente, tentar macular a lisura da participação da Tecar Mercedes Benz no certame. 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro, ratificamos eletronicamente nossa declaração anterior, reiterando que o 

Grupo Tecar, atuante no setor de concessionárias de diversas marcas, detém a concessão oficial e 

plena da marca Mercedes-Benz. Essa condição nos habilita, de forma inquestionável, a 

comercializar todos os produtos Mercedes-Benz. 

 

É crucial ressaltar que o Grupo Tecar possui, desde 2021, um robusto Programa de 

Compliance e Integridade, em pleno funcionamento. Conforme os documentos comprobatórios 

anexos, nosso programa atende rigorosamente a todas as exigências legais para a prevenção de 

fraudes e atos de corrupção, além de promover ativamente uma cultura ética em todas as empresas 

do Grupo. 

 

a alegação da Recorrente carece de fundamento, uma vez que a exigência de apresentação 

do programa de integridade, ou de documento a ele relacionado, é expressamente prevista para 

momento posterior à fase de habilitação, qual seja, a assinatura do contrato. 

 

O Edital e seu Termo de Referência não estabelecem, em momento algum, a exigência 

de apresentação do programa de integridade na fase de habilitação ou junto à documentação 

inicial da empresa classificada em primeiro lugar neste certame. Por essa razão, a Tecar Mercedes 

Benz não o enviou nessa etapa. Caso tal documento fosse considerado necessário ou pertinente à 

fase de habilitação por este Douto Pregoeiro, poderia ter sido solicitado via chat do sistema ou por 

meio de diligência, conforme prerrogativas legais. 

 

A alegação da Recorrente carece de fundamento, uma vez que a exigência de apresentação 

do programa de integridade, ou de documento a ele relacionado, é expressamente prevista para 

momento posterior à fase de habilitação, qual seja, a assinatura do contrato. 
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Para corroborar a clareza e a irrefutabilidade dessa condição, destacamos o que preveem os 

itens 24 e 24.1 do CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF, parte 

integrante do Edital: 

 

• "24. CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE DA CODEVASF" 

• “24.1. A Contratada deverá apresentar, quando da assinatura do contrato, 

o Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da 

Codevasf, devidamente assinado, conforme modelo constante do Anexo 

IV deste Edital, sendo condição essencial para a referida assinatura." 

 

É imperioso notar que a redação do subitem 24.1 é inequívoca ao estabelecer o momento 

da apresentação do Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade: "quando da 

assinatura do contrato". Não há, em nenhum trecho do Edital, qualquer menção ou exigência para 

que tal documento fosse apresentado na fase de habilitação ou juntamente com a proposta. 

 

A interpretação da Recorrente, ao exigir antecipadamente um documento cuja apresentação 

é condicionada à fase de contratação, desvirtua o que foi expressamente determinado pelo próprio 

Edital. É princípio basilar do processo licitatório a vinculação ao instrumento convocatório, devendo 

a Administração Pública e os licitantes observarem rigorosamente as regras nele estabelecidas. 

 

A Tecar Mercedes Benz cumpriu integralmente todas as exigências editalícias para a fase 

de habilitação, sendo devidamente habilitada por esta Douta Comissão, o que demonstra a 

regularidade de sua participação no certame. A exigência do programa de integridade será, sem 

dúvida, atendida no momento oportuno, conforme a literalidade do Edital, qual seja, a assinatura do 

contrato. 

 

Diante de todos os esclarecimentos prestados, que comprovam a existência e o 

funcionamento do Programa de Integridade do Grupo Tecar desde 2021, e considerando a estrita 

observância das regras editalícias por esta Tecar Mercedes Benz, conclui-se que o presente 

certame transcorreu com total licitude, inclusive no que tange à atuação do Pregoeiro. 
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Sendo assim, as alegações da empresa Recorrente não possuem qualquer fundamento 

para prosperar, uma vez que a Tecar Mercedes Benz detém toda a documentação necessária e 

atende plenamente às exigências do Edital, na forma e no tempo corretos.  

 

Requer-se, portanto, que está Douta Comissão de Licitação NEGUE PROVIMENTO ao 

recurso apresentado, mantendo-se inalterada a decisão de habilitação da Recorrida Tecar 

Mercedes Benz e, consequentemente, o resultado do certame, por absoluta falta de amparo legal e 

editalício às alegações da empresa Recorrente 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Anápolis, 14 de julho de 2025. 

 
 
 

Edson Araújo Ferreira. 
Telefone: (61) 3878-2971 / (61) 9 9185-5082 

E-mail: edson.ferreira@tecar.com.br 


